INDICAÇÃO Nº 
943
, DE  2004 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo determinar as necessárias providências, através dos órgãos competentes, visando a concessão de uma verba no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) a Beneficência Hospitalar de Cesário Lange, no Município de Cesário Lange.

JUSTIFICATIVA

A Beneficência Hospitalar de Cesário Lange é uma instituição que presta relevantes serviços à comunidade local e que vem passando por dificuldades financeiras para continuar dando um atendimento eficiente à população.

As autoridades municipais locais, o comércio e pessoas destacadas da localidade vem colaborando, pelos meios ao seu alcance, no sentido de manter em funcionamento o laboratório, o ambulatório e o centro cirúrgico daquela instituição, como forma de fazer com que não ocorra a paralização dos serviços, em detrimento da parcela mais carente da população.

A situação é crítica e, por essa razão, os responsáveis pela entidade estão reivindicando do Governo Estadual que lhe conceda um auxílio financeiro no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), para que possa dar continuidade ao atendimento aos usuários de seus serviços.

Nesse sentido recebemos o Ofício nº 32/2004, subscrito pelo Senhor José Francisco de Sá Mendes, Provedor da Instituição, o qual solicita nosso apoio a essa reivindicação.

Entendendo que o pedido é justo e meritório, estamos encaminhando ao Senhor Governador a presente indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Antonio Salim Curiati - PP
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